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Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 877/2003 

DISPÕE SOBRE PA(;AMEN"f() DO 
AlJXÍLIO ALIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO 
DE 2004 E DÁ OlJTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PREF'F:ITO MUNIC:IPAL DE CONCEIÇÃO DO CASl"ELO, no Estado do Espírito 
S<into. no ttso de sttas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

<1 scgt1i11te l.ei: -
A1·t. I" - Fica concedido Auxilio Alimentação aos Servidores P(1blicos Mt1nicipais, efetivos 

<lll c<l11tratatlos, na forma e condições estabelecidas nesta Lei. 
• 

§ I" - O Auxilio Ali111entaçào é devido mensalmente ao servidor Municipal no valor de R$ 
'i(J,(J(J (cin<1üenta reais) 111ensa1s <lté 31 de dezembro de 2004. 

§ 2" - O paga111ento tio Auxílio Alimentação será integral ou proporcional, considerando os 

tl1as trabalhados no mê.s referente ao pagamento. 

1\1·t. 2" - Nã<1 te1·á di1·eito ao A11xílio Alimentação o Se1-vido1·: 

a) l'.111 gozt) de l1ce11ça re111t111erada ot1 não: 
11) Q11c tenha faltado o serviço sem justificativa: 
e) Qt1c sc_1a Agente Político. 

A11. 3" - Yerifíca11do a ocorrê11c1a de pagamento i11devido do Auxílio Ali1ne11tação ao Servidor 
tlc <1t1e tr<tta esta l,ei, a 1111portà11cia lhe será descontada 110 mês subseqüe11te. 

A1·t. 4 "- () paga111ento do Auxílio Alimentação será feito mensalmente jur1to com a folha de 

11::1g::1111c11 t () _ 

;\11. S"- As tlespcs<IS ctirrerão por conta da dotação própria no orçan1ento do próximo 
• 

cxerc1c1c). 

Ar1. 6" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 

1 ºde _1<1ne1ro de 20(J4, revogadas as disposições em ntrário. 

Co11ceiçào do Cast>J-0-~ES, 6 e dezembro de 2003 
, 

FRANCISC O BELISÁRIO 
unicipal 
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